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#AD10104#  

 VOLTAR 

 
REGISTRO EMPRESARIAL - MANUAIS DE REGISTROS DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, SOCIEDADE 
LIMITADA, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, COOPERATIVA E 
SOCIEDADE ANÔNIMA - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 66, DE 6 DE AGOSTO DE 2019. 
 

Altera a Instrução Normativa DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013 e os Manuais de Registro, 
aprovados pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2 de março de 2017, no que diz respeito ao 
deferimento pela Junta Comercial da sede dos atos relativos à abertura, alteração, transferência e 
extinção de filial em outra Unidade da Federação. 

 
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos II, III e VII, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e 
 Considerando a necessidade de simplificar e uniformizar o registro de empresas mercantis, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa DREI nº 20, de 2013, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 "Art. 2º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 § 2º A Certidão Simplificada é instrumento hábil para a proteção ao nome empresarial em Junta 
Comercial de outra Unidade da Federação. 
 § 3º (Revogado). 
 § 4º (Revogado). 
 § 5º O uso listado no § 2º deste artigo não exclui outros que possam ser adotados por outros 
órgãos." (NR) 

 
 Art. 2º O Manual de Registro de Empresário Individual, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, 
de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 "4 FILIAL EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
 A ABERTURA, ALTERAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e EXTINÇÃO de filial em outra unidade da federação 
ocorrerá exclusivamente por meio da Junta Comercial onde se localizar a sede da empresa. 

 4.1 ................................................................. 
 4.1.1 .............................................................. 
 ....................................................................... 
 

................................................................................................ 

Comprovante de pagamento: 
- Guia de Recolhimento/Junta Comercial. 
- DARF/Cadastro Nacional de Empresas. 

................................................................................................ 

 
 ....................................................." (NR) 

 
 "4.1.3 ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
 4.1.3.1 Providências na Junta Comercial da sede 
 A abertura, alteração, transferência e extinção de filial em outra UF deve ser promovida 
exclusivamente na Junta Comercial da unidade da federação onde se localizar a sede. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, por meio da Instrução 
Normativa DREI nº 66/2019, altera a Instrução Normativa DREI nº 20/2013 e os Manuais de Registro, 
aprovados pela Instrução Normativa DREI nº 38/2017 *(V. Bol. 1.754 - AD - pág.115), no que diz respeito 
ao deferimento pela Junta Comercial da sede dos atos relativos à abertura, alteração, transferência e extinção 
de filial em outra Unidade da Federação. 
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 Após o deferimento do ato, os dados relativos à filial deverão ser encaminhados eletronicamente 
para Junta Comercial da outra Unidade da Federação. 
 Cabe à Junta Comercial de onde estiver localizada a respectiva filial apenas a recepção dos 
dados e o seu armazenamento." (NR) 
 "4.1.4 Alteração de nome empresarial 
 A alteração de nome empresarial da sede estende-se, automaticamente, às suas filiais, se o 
empresário apresentar conjuntamente as respectivas viabilidades concluídas. 
 Caso o empresário não realize previamente a viabilidade perante as Juntas Comerciais das filiais 
localizadas em outras unidades da federação, caberá a ele promover, nessas Juntas Comerciais, o 
arquivamento de documento que comprove a alteração do nome empresarial na Junta Comercial da 
sede, a fim de que este também seja alterado nas Juntas Comerciais das filiais. 
 Documentação exigida: 
 Capa de Processo (uma via); 
 Documento que comprove a alteração do nome empresarial (uma via); 
 Comprovante de pagamento do preço do serviço: Guia de Recolhimento/Junta Comercial. 
 São documentos hábeis para essa finalidade, uma via do Requerimento de Empresário de 
alteração do nome empresarial arquivado na Junta Comercial da sede, Certidão de Inteiro Teor ou cópia 
autenticada desse documento ou, ainda, Certidão Simplificada que contenha a alteração do nome 
empresarial. 
 No requerimento constante da Capa de Processo deverá ser indicado o ATO 310 - OUTROS 
DOCUMENTOS e o EVENTO 030 - Alteração de nome empresarial." (NR) 

 
 Art. 3º O Manual de Registro de Sociedade Limitada, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, 
de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "5 FILIAL EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
 A ABERTURA, ALTERAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e EXTINÇÃO de filial para outra unidade da 
federação ocorrerá exclusivamente por meio da Junta Comercial onde se localizar a sede da empresa." 
(NR) 

 
 "5.1.2 ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
 A abertura, alteração, transferência e extinção de filial em outra UF deve ser promovida 
exclusivamente na Junta Comercial da unidade da federação onde se localizar a sede. 
 Após o deferimento do ato, os dados relativos à filial deverão ser encaminhados eletronicamente 
para a Junta Comercial da outra Unidade da Federação.  
 Cabe à Junta Comercial de onde estiver localizada a respectiva filial apenas a recepção dos 
dados e o seu armazenamento." (NR) 
 .............................................................." (NR) 

 
 "5.1.9 Alteração de nome empresarial 
 A alteração de nome empresarial da sede estende-se, automaticamente, às suas filiais, se a 
sociedade apresentar conjuntamente as respectivas viabilidades concluídas. 
 Caso a sociedade não realize previamente a viabilidade perante as Juntas Comerciais das filiais 
localizadas em outras unidades da federação, caberá a ela promover, nessas Juntas Comerciais, o 
arquivamento de documento que comprove a alteração do nome empresarial na Junta Comercial da 
sede, a fim de que este também seja alterado nas Juntas Comerciais das filiais." (NR) 

 
 Art. 4º O Manual de Registro de Sociedade Anônima, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, 
de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "9. FILIAL EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
 A ABERTURA, ALTERAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e EXTINÇÃO de filial para outra unidade da 
federação ocorrerá exclusivamente por meio da Junta Comercial onde se localizar a sede da empresa. 
 9.1 ................................................................. 
 9.1.1 .............................................................. 
 ....................................................................... 

 
................................................................................................ 

................................................................................................ 
b) ............................................................................................ 
................................................................................................ 
................................................................................................ 
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Original do documento de consulta de viabilidade deferida em 01 (uma) via ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca 
prévia) até que a Junta Comercial passe a utilizar o sistema que viabilize a integração. (2) 
DBE - Documento Básico de Entrada da Secretaria Receita Federal do Brasil. 

................................................................................................ 

 
 .................................................................." (NR) 
 "9.1.2 ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
 A abertura, alteração, transferência e extinção de filial em outra UF deve ser promovida 
exclusivamente na Junta Comercial da unidade da federação onde se localizar a sede. 
 Após o deferimento do ato, os dados relativos à filial deverão ser encaminhados eletronicamente 
para Junta Comercial da outra Unidade da Federação. 
 Cabe à Junta Comercial de onde estiver localizada a respectiva filial apenas a recepção dos 
dados e o seu armazenamento." (NR) 
 .............................................................." (NR) 

 
 "9.1.9 Alteração de nome empresarial 
 A alteração de nome empresarial da sede estende-se, automaticamente, às suas filiais, se a 
sociedade apresentar conjuntamente as respectivas viabilidades concluídas. 
 Caso a sociedade não realize previamente a viabilidade perante as Juntas Comerciais das filiais 
localizadas em outras unidades da federação, caberá a ela promover, nessas Juntas Comerciais, o 
arquivamento de documento que comprove a alteração do nome empresarial na Junta Comercial da 
sede, a fim de que este também seja alterado nas Juntas Comerciais das filiais." (NR) 

 
 Art. 5º O Manual de Registro de Cooperativa, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 "6. FILIAL EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
 A ABERTURA, ALTERAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e EXTINÇÃO de filial para outra unidade da federação 
ocorrerá exclusivamente por meio da Junta Comercial onde se localizar a sede da empresa. 
 6.1 ............................................................................. 
 6.1.1 .......................................................................... 
 ................................................................................... 
 

.............................................................................................. 

............................................................................................... 
a) ........................................................................................... 
............................................................................................... 
............................................................................................... 
Original do documento de consulta de viabilidade deferida em 01 (uma) via ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca 
prévia) até que a Junta Comercial passe a utilizar o sistema que viabilize a integração. 

DBE - Documento Básico de Entrada da Secretaria Receita Federal do Brasil. 
DARF/Cadastro Nacional de Empresas. 
b) ........................................................................................... 
............................................................................................... 
................................................................................................ 

Original do documento de consulta de viabilidade deferida em 01 (uma) via ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca 
prévia) até que a Junta Comercial passe a utilizar o sistema que viabilize a integração. 

DBE - Documento Básico de Entrada da Secretaria Receita Federal do Brasil. 
DARF/Cadastro Nacional de Empresas. 
................................................................................................ 

 
 ..........................................................................." (NR) 
 

 "6.1.2 ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
 A abertura, alteração, transferência e extinção de filial em outra UF deve ser promovida 
exclusivamente na Junta Comercial da unidade da federação onde se localizar a sede. 
 Após o deferimento do ato, os dados relativos à filial deverão ser encaminhados eletronicamente 
para Junta Comercial da outra Unidade da Federação. 
 Cabe à Junta Comercial de onde estiver localizada a respectiva filial apenas a recepção dos 
dados e o seu armazenamento." (NR) 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "6.1.2.8 Alteração de nome empresarial 
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 A alteração de nome empresarial da sede estende-se, automaticamente, às suas filiais, se a 
sociedade apresentar conjuntamente as respectivas viabilidades concluídas. 
 Caso a sociedade não realize previamente a viabilidade perante as Juntas Comerciais das filiais 
localizadas em outras unidades da federação, caberá a ela promover, nessas Juntas Comerciais, o 
arquivamento de documento que comprove a alteração do nome empresarial na Junta Comercial da 
sede, a fim de que este também seja alterado nas Juntas Comerciais das filiais." (NR) 

 
 Art. 6º O Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, aprovado pela 
Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "5 FILIAL EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
 A ABERTURA, ALTERAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e EXTINÇÃO de filial para outra unidade da 
federação ocorrerá exclusivamente por meio da Junta Comercial onde se localizar a sede da empresa." 
(NR) 

 
 "5.1.2 ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
 A abertura, alteração, transferência e extinção de filial em outra UF deve ser promovida 
exclusivamente na Junta Comercial da unidade da federação onde se localizar a sede. 
 Após o deferimento do ato, os dados relativos à filial deverão ser encaminhados eletronicamente 
para Junta Comercial da outra Unidade da Federação. 
 Cabe à Junta Comercial de onde estiver localizada a respectiva filial apenas a recepção dos 
dados e o seu armazenamento." (NR) 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "5.2.2.2 Alteração de nome empresarial 
 A alteração de nome empresarial da sede estende-se, automaticamente, às suas filiais, se a 
EIRELI apresentar conjuntamente as respectivas viabilidades concluídas. 
 Caso a EIRELI não realize previamente a viabilidade perante as Juntas Comerciais das filiais 
localizadas em outras unidades da federação, caberá a ela promover, nessas Juntas Comerciais, o 
arquivamento de documento que comprove a alteração do nome empresarial na Junta Comercial da 
sede, a fim de que este também seja alterado nas Juntas Comerciais das filiais." (NR) 

 
 Art. 7º Ficam revogados: 
 I - as alíneas "a", "b" e "c" do § 2º do art. 2º da Instrução Normativa DREI nº 20, de 2013; 
 II - os §§ 3º e 4º do art. 2º da Instrução Normativa DREI nº 20, de 2013; 
 III - os itens 2.3.1.3; 4.1.3.1.1; 4.1.3.1.2; 4.1.3.1.3; 4.1.3.1.4 e todo o item 4.2 do Manual de Registro 
de Empresário Individual, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017; 
 IV - o item 5.1.2.1.2 e todo o item 5.2 do Manual de Registro de Sociedade Limitada, aprovado pela 
Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017; 
 V - o item 9.1.2.1.2 e todo o item 9.2 do Manual de Registro de Sociedade Anônima, aprovado pela 
Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017; 
 VI - o item 6.1.2.1.2 e todo o item 6.2 do Manual de Registro de Cooperativa, aprovado pela Instrução 
Normativa DREI nº 38, de 2017; e 
 VII - o item 5.1.2.1.2 e todo o item 5.2 do Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017. 
 Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 7 de outubro de 2019. 
 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 
 

(DOU, 07.08.2019) 
 
BOAD10104---WIN/INTER 

 
 

#AD10103#  

 VOLTAR 
 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CCIP - COBRANÇA - DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DECCIP - INSTITUIÇÃO - NORMAS 
 
 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS AGOSTO/2019 - 2º DECÊNDIO - Nº 1841 

 

 
 

 

DECRETO Nº 17.151, DE 31 DE JULHO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.151/2019, dispõe sobre a cobrança da 
Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública e institui a Declaração Eletrônica da 
Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública. 

A Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - CCIP - será cobrada: 
- mensalmente, nas contas de consumo de energia elétrica em se tratando de imóveis, edificados ou 

não, para os quais haja contrato de fornecimento de energia elétrica vigente; 
- anualmente, junto ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU -, em se 

tratando de imóveis edificados ou não, para os quais não haja contrato de fornecimento de energia elétrica 
vigente. 

Fica instituída a Declaração Eletrônica da Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação 
Pública - DECCIP - que deverá ser gerada e transmitida pela concessionária à SMFA, de forma a possibilitar 
o acompanhamento da cobrança e a conferência do repasse da CCIP, com as seguintes informações: 

- identificação do contribuinte; 
- cobrança e pagamento da CCIP; 
- parcelamento da CCIP juntamente à despesa de consumo de energia; 
- retificações de faturamento; 
- restituições realizadas ao contribuinte. 
Os procedimentos e atos necessários ao fiel cumprimento das disposições deste decreto poderão ser 

estabelecidos por meio de portaria da SMFA ou pelo convênio celebrado entre o Poder Executivo e a 
concessionária. 

 
Dispõe sobre a cobrança da Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública e institui a 
Declaração Eletrônica da Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica e considerando o disposto na Lei nº 8.468, de 30 de dezembro de 2002, 
 DECRETA: 
 Art. 1º A Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - CCIP - será cobrada: 
 I - mensalmente, nas contas de consumo de energia elétrica em se tratando de imóveis, edificados ou 
não, para os quais haja contrato de fornecimento de energia elétrica vigente; 
 II - anualmente, junto ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU -, em se 

tratando de imóveis edificados ou não, para os quais não haja contrato de fornecimento de energia elétrica 

vigente. 

 Art. 2º Os valores não pagos da CCIP serão inscritos em dívida ativa a partir do primeiro dia útil do 

exercício subsequente ao qual foi efetuado o lançamento. 

 Art. 3º Fica instituída a Declaração Eletrônica da Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação 

Pública - DECCIP - que deverá ser gerada e transmitida pela concessionária à SMFA, de forma a possibilitar o 

acompanhamento da cobrança e a conferência do repasse da CCIP, com as seguintes informações: 

 I - identificação do contribuinte; 

 II - cobrança e pagamento da CCIP; 

 III - parcelamento da CCIP juntamente à despesa de consumo de energia; 

 IV - retificações de faturamento; 

 V - restituições realizadas ao contribuinte. 

 Art. 4º O repasse dos valores devidos pela concessionária ao Município será feito mensalmente para a 

conta do Tesouro Municipal, definida em portaria da SMFA para esse fim. 

 Art. 5º É vedado à concessionária deixar de cobrar a CCIP ou, repassar ao Município, os valores de que 

trata o inciso I do art. 1º, salvo nos casos de isenção previstos na lei. 

 Art. 6º A restituição de valores da CCIP indevidamente recolhidos aos cofres do Município deverá ser 

requerida junto ao Município, nos termos da legislação tributária municipal. 

 Parágrafo único. Os valores recolhidos indevidamente à concessionária, na forma do inciso I do art. 1º, 

que ainda não tenham sido repassados ao Município, serão restituídos pela própria concessionária. 

 Art. 7º Os procedimentos e atos necessários ao fiel cumprimento das disposições deste decreto poderão 

ser estabelecidos por meio de portaria da SMFA ou pelo convênio celebrado entre o Poder Executivo e a 

concessionária. 

 Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 11.222, de 30 de dezembro de 2002. 
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 Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 31 de julho de 2019. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOU, 01.08.2019) 

 
BOAD10103---WIN/INTER 
 
 
 

#AD10102#  

 VOLTAR 
 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÃO - CBO - 
ATUALIZAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
PORTARIA SMFA Nº 54, DE 26 DE JULHO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a atualização da Classificação Brasileira de Ocupações - CBO junto ao Cadastro Municipal 
de Contribuintes de Tributos Mobiliários - CMC. 

 
 O Subsecretário de Receita Municipal no exercício de suas atribuições e considerando a autorização 
contida no artigo 1º do Decreto nº 12.109, de 14 de julho de 2005, e a atualização realizada pela Secretaria 
de Trabalho, do Ministério da Economia, na Tabela da Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, em 05 de 
julho de 2019 e, ainda, a competência delegada pelo art. 5º da Portaria SMFA nº 36, de 22 de novembro de 
2017, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O Anexo I do Decreto nº 12.109, de 14 de julho de 2005, que estabelece a Classificação 
Brasileira de Ocupações - CBO, junto ao Cadastro Municipal de Contribuintes de Tributos Mobiliários - CMC 
passa a vigorar acrescido das ocupações constantes do Anexo único desta portaria. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 26 de julho de 2019. 
 

Eugênio Eustáquio Veloso Fernandes 
Subsecretário da Receita Municipal 

 
ANEXO ÚNICO 

PORTARIA SMFA Nº 054/2019 
 

Código Descrição CBO 

2239-15 Psicomotricista 

2253-55 Médico radiologista intervencionista 

2394-40 Neuropsicopedagogo clínico 

2394-45 Neuropsicopedagogo institucional 

3241-35 Técnico em polissonografia 

 
 

(DOU, 30.07.2019) 
 
BOAD10102---WIN/INTER 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Subsecretário de Receita Municipal, por meio da Portaria SMF nº 54/2019, promove alterações 
no Anexo I do Decreto nº 12.109/2005 *(V. Bol. 1.344 - AD - 348), que dispõe sobre a Classificação 
Brasileira de Ocupação - CBO. 


